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DECRETO N° 6095 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

"Altera o Decreto 5849/2021, que nomeia os membros
do Conselho Municipal do Fundo Municipal de
Previdência, e dá outras providências."

EDVALDO DONISETI MORAIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE
ACORDO COM O ARTIGO 15 DE LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N.° 2730/2015,
DECRETA:

Art. 1°. Fica alterado o inciso Ido artigo 1° do Decreto 5849 de 06 de janeiro de 2021, que
instituí o Conselho Municipal do Fundo Municipal de Previdência, para o período de
02/01/2021 a 01/01/2023, com a seguinte redação:

"I — Representantes nomeados pelo Prefeito:
Titulares:
Rodrigo Ribeiro Ferraz"

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor em 10 de novembro de 2021, revogando-se em
especial o Decreto 5862 de 12 de janeiro de 2021.

Município de Guaíra, 09 de novembro de 2021.

Edvaldo Dofleti Morais
Prefeito
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